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PFrwToDEJ1JN0iOBJ2OOi 	Britania (GO). 25 d serembro de 2001. 

AUIORIZA a adesão do Muid.ipio de Biitoiúa 
de recebimento de seus créditos oriundos do 

Programa 1UMEi!AR eparceinmertto de débito junto às 
Admiiústrações Direta e hdirea do Governo do Esado de Goiãs". 

O PREFEITO JMC1PAL DE ERPE ANTA 

Faço saber que a Càmara Municipal aprova e eu. Prefeito MunicipaL 
a 

Ait 1 - Fica autorizada a ades.o do Município de Brita---ma ao acordo para 
recebimento parcelado de seus. creditos relativos aos Leilões do Prorana FOMTAR 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municinai autorizado a firma em 
d Municzpio o mencionado Acordo. 
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firmar acordo nora nacamento parcelado de seus d-ebitos. para com ar Adinnirtraç.õer- Direta 
e Indireta do Ç -verno dc. Estado die ooias 

Esta lei entrara em vigor na data de rua publicaçào, revosada ar 
em contrario. 

GABDETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRITANLk. ESTADO DE 
r;Tc ar VE'iTE. E CI1iCO 	 DE 2001. 
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*PRE[EITURA MUNICIPAL 91 M U NI A  
ADM.: 2001/2004 

Avenida Brasilia, 489 Centro - 	(62) 383-1233 -. Britâ mai GC 

JUSTIFICATIVA 

O Poder Executivo Municipal. Administração Publica Municipal. 2001-
2004. na pessoa de seu representante legal, pretende aderir ao acordo de recebimento de 
crdito advindo do Proc.-rama FOPNTAR, em razão dos seguintes aspectos.: 

Tendo em vista o município de Británia pertencer ao estado da Federação. 
Goias e- dele poder participar, espontaneamente. de programas governamentais; 

Considerando que, o Estado de Goiás, Secretaria Estadual de Fazenda, e 
Administração Publica Mirnicipal, através de acorda - Programa FONTAR, deverã 
restituir financiamento de valores de leilões para os municípios; 

Considerando que, os valores desta restituição auxiliara na negociação e 
parceiatnento de débitos da Administração Pública Municipal. 

Considerando a importância deste Projeto fica justificada a n.ce.ssidade de 
enstituir o ora reft.ricio. 
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"AUTORIZA a adesão do Município de Britânia 
ao acordo de reconhecimento de seus créditos 
oriundos do Programa FOMENTAR e parcela-
mento de débito junto ás Administrações Direta 
e Indireta do Governo do Estado de Goiás". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRITÂNIA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 - Fica autorizada a adesão do Município de Britânia ao 
acordo para recebimento parcelado de seus créditos relativos aos Leilões do 
Programa FOMENTAR. 

Art. 2.° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a firmar em nome do Município o mencionado Acordo. 

Art. 3•0 - Fica, ainda, autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a firmar acordo para pagamento parcelado de seus débitos para com ás 
Administrações Direta e Indireta do Governo do Estado de Goiás. 

Art. 4•0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Britânia-Go., 
aos 08 dias do mês de Outubro de 2.001. 

Presidente 	 1.0  Secretário 


